


























































INFRA SETORIAL FIP MULTIESTRATÉGIA

PERGUNTAS/SOLICITAÇÕES DE COTISTAS E 
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ATUALIZADO ATÉ 11/11/2021

OPERAÇÃO GENERATE-AGC 12/11/2021
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Após a realização de duas Reuniões Informativas (resumo abaixo),
apresentamos as perguntas/solicitações formais realizadas por
Cotistas e respectivas respostas da Gestora e que estão apresentadas
em ordem cronológica das perguntas.
Quando não houver referência da forma como foi formulada a
pergunta/solicitação, entender-se-á ter sido por e-mail.
Lembramos que outras Reuniões Informativas poderão ocorrer de
forma coletiva ou individual, conforme solicitação dos Cotistas ou
convocação da Gestora.

Reunião 

Informativa
Data

Frequência (Total de 11 Cotistas)

Nº Cotistas % em Cotas

1ª 18/10/2021 10 99,77%

Obs.: A reunião com o Cotista Fundiágua aconteceu em 19/10/2021 em razão de feriado

2ª 22/10/2021 7 91,95%

Obs.: O Cotista IPRESB Barueri solicitou reunião específica realizada no dia 26/10/2021

O Cotista SERPROS solicitou reunião realizada no dia 28/10/2021

PERGUNTAS COTISTAS-RESPOSTA GESTORA (ATÉ 11/11/2021) 



• Em 29/10/2021, a Gestora encaminhou a todos os Cotistas e-mail 
com planilha anexa para simulação de suas participações % com 
venda ou sem a venda de Cotas, além de informar o valor estimado a 
ser recebido caso optem pela venda.

• Extensão de Prazo para envio do Formulário de Aceitação e do 
Termo de Adesão:

• 8 dos 11 Cotistas do Fundo solicitaram a prorrogação do prazo de 
entrega do Formulário de Aceitação e do Termo de Adesão do dia 08/11 
para 12/11/2021. Em 08/11/2021, após a concordância da Generate, a RJI, 
administradora do Fundo, encaminhou e-mail aos Cotistas informando 
da prorrogação do prazo de entrega para 12/11/2021. A RJI informa que 
os referidos documentos deverão ser entregues até antes do início da 
AGC de 12/11/2021, às 11h.

• Até 09/11, Cotistas titulares representando 63,4% das cotas emitidas 
do Fundo encaminharam os documentos acima optando pela venda, 
total ou parcial, de suas cotas. Lembramos que o quórum na AGC de 
12/11 para aprovação da Operação Generate é 75,0%.
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Dúvidas recorrentes: 

Prazo total do Fundo: O prazo total do Fundo não se alterará. 
Continuará sendo de 10 anos com vencimento em março/2023. O que 
está proposto é a composição entre prazo de investimento e prazo de 
desinvestimento.

Na situação atual, o prazo de investimento é de 5 anos (já decorrido) + 
5 anos de desinvestimento. Para abrigar os recursos que a Generate 
aportará na CONASA, R$ 403 milhões, se assim aprovado na AGC de 
12/11/2021, necessário se faz alterar no Regulamento o prazo de 
investimento de 5 anos para 9,5 anos. Assim, este prazo vencerá em 
setembro/2022 restando, portanto, 6 meses para desinvestimento para 
completar o ciclo total de 10 anos.

Na página seguinte, apresentamos a Linha do Tempo do prazo do 
Fundo e a composição dos Períodos de Investimento e de 
Desinvestimentos na Situação Atual e na Situação Proposta a ser 
apreciada na AGC de 12/11/2021.

Taxa de Administração: A proposta a ser apreciada na AGC de 12/11 
considera a redução da Taxa de Administração de 2,00% a.a. para 
0,15% a.a., além da extinção da Taxa de Performance.
Y

T
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Em 08/11/2021, a RJI encaminhou aos Cotistas novo formato do Termo 
de Adesão, mais simples, sem a necessidade tradução para o inglês 
das informações de cada Cotista.

Quanto ao preenchimento do Termo de Adesão, esclarecemos:

• No campo “Nome/Name” deverá ser informado o nome da Cotista 
(RPPS, Fundo de Pensão ou Fundo de Investimento)

• No campo “Por/By” deverá ser informado o(s) nome(s) do(s) 
representante(s) legal(is) que assinou(aram) o documento.

• O Cotista deverá colher, também, assinaturas de testemunhas
• O campo “Vendedor das Quotas Aderentes” deverá ser duplicado 

pelo próprio Cotista pelo número de seus representantes legais, se 
for o caso.(Os documentos recepcionados até o momento foram 
assinados por dois representantes)

Vendedor das Quotas Aderente / Joining Quota Seller:

Assinatura / Signature: _______________________________

Nome / Name: _______________________________________

Por / By:_______________________________________________

Cargo / Title:__________________________________________
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PERGUNTAS COTISTAS-RESPOSTA GESTORA 

Data Pergunta/Solicitação Data Resposta/Providência

1º/10/2021
Solicita nº do cadastro de pessoa 

jurídica da Generate
1º/10/2021 87-1494745-DP BRASIL SPV I, LLC (“Generate”)

08/10/2021

Solicita o CNPJ da DP BRASIL SPV I, 

LLC, entidade controlada pela 

GENERATE CAPITAL Inc.

08/10/2021

A DP BRASIL SPV I, LLC é uma empresa sediada nos Estados 

Unidos da América (número informado abaixo). Ela será 

representada no Brasil por instituição financeira que está sendo 

definida. Assim que tivermos esta informação, repassaremos

20/10/2021
Algum retorno sobre a “instituição 

que representará a Generate”?
20/10/2021

A informação preliminar é que será o Citibank o representante da 

Generate no Brasil

20/10/2021
(por WhatsApp)

Qual escritório participou de todo o 

processo do Acordo de Investimento
20/10/2021

(por WhatsApp)
Sampaio Ferraz Advogados, representado pelo dr. Bruno Furiati

21/10/2021

(por WhatsApp)

Jurídico está solicitando o Acordo de 

Investimento assinado por todos (o 

que foi enviado na Convocação da 

AGC não está assinado por todas as 

partes)

21/10/2021
(por WhatsApp)

Faltavam assinaturas. Infra solicitou que RJI reenviasse o Acordo 

com todas assinaturas o que foi providenciado no mesmo dia.

27/10/2021

Questões:

1) Os Valores a Pagar provisionados 

no fundo correspondem a R$ 32,3 

milhões (fonte:CVM), no entanto o 

valor em ações que o fundo venderá 

à Generate para pagar essa conta é 

de 26,3 milhões.

28/10/2021

A última posição da carteira disponível no site da CVM é base 

30/06/2021 e lá consta, de fato, passivo de R$ 32,3 milhões. 

Acontece que em 03/08/2021 a CONASA enviou ao Fundo R$ 10,0 

milhões a título de dividendos, fato informado aos Cotistas em 

13/08/2021 (e-mail anexo), e deste valor R$ 9,2 milhões foram 

destinados ao pagamento parcial dos valores em aberto. O valor 

de R$ 26,3 milhões é uma estimativa do passivo do Fundo até 

30/11/2021 (data estimada da liquidação da Operação, caso assim 

os Cotistas deliberem na AGC de 12/11/2021). 



PERGUNTAS COTISTAS-RESPOSTA GESTORA 

Data Pergunta/Solicitação Data Resposta/Providência

27/10/2021

Questões:

É essa venda que corresponde à redução 

de 90,0% para 88,6% na Fase 1 ?

28/10/2021

Exato.

2) A Posição Final (até dez/2022) 

com o aumento da participação 

direta da Generate de 4,3 para 11,9% 

se dará através da emissão e 

subscrição de novas ações pelo 

mesmo valor de R$ 4,36 por ação ?

Sim, o que significará um investimento, nesta fase, no valor de R$ 

103,6 milhões para aquisição de novas ações de emissão da 

CONASA, totalizando R$ 144,1 milhões (11,9% de R$ 1.213,7 

milhões).

Veja, por favor, o quadro abaixo.

Os 11,9% de participação direta 

assume como premissa o aporte 

integral da 2º tranche de R$ 272,5 

mm (até US$ 50 mm conforme o 

câmbio)? 

Não. O aporte integral de R$ 272,5 milhões será investido da 

seguinte forma:

1) R$ 103,6 milhões referente à aquisição de novas ações de 

emissão da CONASA, conforme destacado no item acima e;

2) R$ 168,9 milhões referente à aquisição de novas cotas de 

emissão do Fundo

O quadro abaixo ilustra a distribuição dos R$ 272,5 milhões na 

Posição Final (até dez/2022) e o aumento de 4,3% para 11,9% com 

a aquisição de novas ações:

Na sequência, apresentamos o quadro enviado ao Cotista 

SERPROS



PERGUNTAS COTISTAS-RESPOSTA GESTORA 

Data Pergunta/Solicitação Data Resposta/Providência

27/10/2021

Os 11,9% de participação direta 

assume como premissa o aporte 

integral da 2º tranche de R$ 272,5 

mm (até US$ 50 mm conforme o 

câmbio)? 

28/12/021

Quadro encaminhado ao cotista SERPROS

Lembramos que esta distribuição e os valores destes aportes (via 

Fundo ou direto na CONASA) poderão ter alterações até dez/2022.
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Data Pergunta/Solicitação Data Resposta/Providência

27/10/2021

Solicita, devido ao intenso material 

para análise e o rito interno da 

Fundação para deliberações, 

adiamento da manifestação do 

direito de compra de 08/11 para 12/11 

em conjunto com a Assembleia 27/10/2021

A Generate será consultada quanto à flexibilização do prazo de 

08/11/ para 12/11. Infra espera voltar com esta informação amanhã, 

28/10.

Obs.: No dia 03/11/2021, a Generate concordou que o Serpros 

apresente sua manifestação de direito de compra até o dia 12/11

Solicita que seja organizada reunião 

com os advogados envolvidos na 

elaboração do Acordo de 

Investimento e a Infra. Sugere que a 

reunião seja realizada dia 28/10/2021, 

às 16h

Reunião agendada conforme solicitação do SERPROS: dia 

28/10/2021, às 16h via Plataforma Zoom

29/10/2021

Solicita que a Infra ratifique o 

entendimento hermenêutico sobre o 

item 9.1 do Acordo de Investimento

03/11/2021

O assessor legal do Fundo e da CONASA apresentou a seguinte 

resposta:

Na qualidade de assessor legal da CONASA INFRAESTRUTURA 

S.A. e DO INFRA SETORIAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA vimos pela presente prestar 

os seguintes esclarecimentos com relação ao Acordo de 

Investimento celebrado em 5 de outubro de 2021, com a DP Brazil

SPV I, LLC (“Investidor”), Zetta Infraestrutura e Participações S.A. 

e U2S Participações Ltda. (“Acordo”). Os termos iniciados em 

maiúsculas e aqui não expressamente definidos terão os 

significados a eles atribuídos no Acordo.
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Data Pergunta/Solicitação Data Resposta/Providência

29/10/2021

Solicita que a Infra ratifique o 

entendimento hermenêutico sobre o 

item 9.1 do Acordo de Investimento

(Continuação...)

03/11/2021

Sobre a lógica indenizatória do Acordo há dois aspectos: (i) 

Perdas sofridas pela Companhia ou Sociedades Alvo (os 

denominados passivos materializados), com reflexos indiretos no 

Investidor (cláusulas 9.1(iii) e 9.1(iv) do Acordo), e (ii) Perdas 

sofridas pelo Investidor em razão de descumprimento de 

obrigações e/ou violação de declarações e garantias (cláusulas 

9.1(i) e 9.1(ii) do Acordo).

Com relação ao primeiro aspecto, o Acordo prevê, no âmbito da 

cláusula de indenização, a responsabilidade inicial de manter o 

Investidor indene e consequencial de indenizar. 

“Responsabilidade inicial de manter o Investidor indene” 

representa, como princípio, que o Investidor não deverá sofrer 

Perdas em razão a fatos, atos ou eventos pretéritos ao fechamento 

da operação ou, com relação a partes que não são parte do 

negócio, a qualquer tempo, mesmo que depois do fechamento (os 

chamados passivos materializados). Isso representa que, em tese, 

em relação a Perdas da Companhia, se os Vendedores forem 

capazes de recompor de forma imediata tal Perda (desembolso 

efetivo), não haverá qualquer obrigação de indenização adicional 

ao Investidor, vez que esse passará a se encontrar em situação 

igual ao do seu ingresso na Companhia.



PERGUNTAS COTISTAS-RESPOSTA GESTORA 

Data Pergunta/Solicitação Data Resposta/Providência

29/10/2021

Solicita que a Infra ratifique o 

entendimento hermenêutico sobre o 

item 9.1 do Acordo de Investimento

(Continuação...)

03/11/2021

Por outro lado, a “responsabilidade consequencial de indenizar” 

poderá existir caso os Vendedores não consigam manter o 

Investidor indene da Perda sofrida pela Companhia ou pela 

Sociedade Alvo. Neste caso, porém, a obrigação de indenizar 

ficará restrita a reparar (restabelecer) o Investidor de Perdas 

sofridas pela Companhia que o afetaram em razão da 

impossibilidade inicial de mantê-lo indene. O objetivo é o mesmo, 

fazê-lo retornar ao seu status quo (tal como se a Perda nunca 

tivesse sido ocorrida). 

As cláusulas 9.1.3 e 9.6.2 do Acordo ajudam a ilustrar o acima 

descrito, na medida em que estabelecem o critério da indenização 

proporcional de Perdas sofridas pelas Sociedades Alvo (9.1.3), e 

dos critérios de redução do valor, que devem considerar todo e 

qualquer montante recuperado (9.6.2).

As Partes concordam que, caso uma Perda indenizável

pelos Vendedores nos termos deste Contrato seja sofrida 

por uma Sociedade Alvo, a indenização por tal Perda para o 

Investidor será proporcional à sua participação direta e 

indireta no FIP e na Companhia.
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Data Pergunta/Solicitação Data Resposta/Providência

29/10/2021

Solicita que a Infra ratifique o 

entendimento hermenêutico sobre o 

item 9.1 do Acordo de Investimento

(Continuação...)

03/11/2021

O valor de qualquer Perda para o qual exija uma 

indenização nos termos desta Cláusula 9 deve ser líquida

de (i) qualquer valor recuperado por qualquer Parte 

Indenizada nos termos de qualquer indenização ou acordo 

indenizatório com qualquer terceiro, (ii) qualquer valores de 

seguro ou outros valores recebidos ou reembolsos 

recebidos como compensação de tais Perdas, mas levando 

em consideração qualquer custo associado com aumento 

de prêmios, Tributos ou outros custos relacionados a 

assegurar tal seguro ou indenização, e (iii) valor igual ao 

qualquer dedução Tributaria, créditos ou reembolsos 

disponíveis para a Parte Indenizada como resultado da 

incorrência de tal Perda, sendo certo que (x) tal dedução 

Tributária, crédito ou reembolso deve ser recebido por tal 

Parte Indenizada no mesmo exercício social em que a Perda 

foi sofrida e (y) prejuízo acumulado não será considerada 

uma dedução Tributária, crédito ou reembolso para os fins 

desta Cláusula. 

Já com relação ao segundo aspecto, obrigação direta de 

indenizar, o Acordo prevê que, no caso de inadimplemento das 

obrigações ou violação das declarações em garantia, haverá sim 

tal obrigação por parte dos Vendedores. 



PERGUNTAS COTISTAS-RESPOSTA GESTORA 

Data Pergunta/Solicitação Data Resposta/Providência

29/10/2021

Solicita que a Infra ratifique o 

entendimento hermenêutico sobre o 

item 9.1 do Acordo de Investimento

(Continuação...)

03/11/2021

Frise-se que, mesmo nestes casos, aplicar-se-á, como regra geral, 

a restrição constante da definição de “Perda”, constante no 

Acordo, que exclui expressamente qualquer dano indireto, como 

danos à imagem, perdas de chance, dentre outras. Por essa razão, 

a obrigação de indenizar deve ser entendida como a ação de 

compensação por danos efetivamente incorridos como resultado 

do inadimplemento da obrigação.

Portanto, se qualquer Vendedor violar diretamente uma obrigação 

do Acordo, e isso resultar uma Perda ao Investidor, tal Vendedor 

deverá indenizar o Investidor das Perdas por ele efetivamente 

sofridas.

Como exemplo adicional, fazemos referência aos eventos

descritos no subitem (iii) da Cláusula 9.1. Em tais hipóteses os

Vendedores não prestam qualquer declaração ou garantia

específica no âmbito da Cláusula Sexta, incluindo sobre seus

resultados. Podemos, ainda, fundamentar tal entendimento nas

cláusulas 6.1.27 e 7.1.5 do Acordo, que excluem resultados

futuros ou projeções, deixando explícito que as declarações e

garantias são apenas aquelas expressamente conferidas nas

cláusulas 6.1.1 a 6.1.26 do Acordo, sem qualquer extensão

interpretativa.



PERGUNTAS COTISTAS-RESPOSTA GESTORA 

Data Pergunta/Solicitação Data Resposta/Providência

29/10/2021

Solicita que a Infra ratifique o 

entendimento hermenêutico sobre o 

item 9.1 do Acordo de Investimento

(Continuação...)

03/11/2021

Divulgação Completa; Projeções. (i) Todas as informações e 

documentos divulgados ao Investidor estão corretos e completos 

em todos os aspectos materiais, e (ii) as declarações contidas 

neste Contrato e as informações divulgadas de outra forma não 

omitem os fatos necessários para evitar que tais declarações e 

informações, em vista das circunstâncias em que foram 

realizadas, tornando-se enganosas, incompletas, incorretas ou 

imprecisas, sendo certo que as declarações feitas nos 

termos das Cláusulas 6.1.1 a 6.1.26 são as únicas 

declarações e garantias feitas pelos Vendedores e pela 

Companhia. Todas as projeções e estimativas apresentadas 

pelos Vendedores e/ou pelas Sociedades Alvo ao Investidor 

foram preparadas de boa-fé, sendo acordado que tais 

projeções não devem ser entendidas como fatos e estão 

sujeitas a incertezas e contingências, muitas das quais 

estão fora do controle dos Vendedores e/ou das Sociedades 

Alvo e tais Partes não estão fazendo declarações a efetiva 

possibilidade de atingimento de quaisquer tais projeções.
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Data Pergunta/Solicitação Data Resposta/Providência

29/10/2021

Solicita que a Infra ratifique o 

entendimento hermenêutico sobre o 

item 9.1 do Acordo de Investimento

(Continuação...)

03/11/2021

O Investor e seus representantes e agentes fizeram toda as 

análises e investigações no FIP e na Companhia conforme 

entenderam necessário e desejáveis pelo Investidor, que foram 

baseadas em documentos e informações fornecidas pelo FIP e 

pela Companhia. O Investidor está investindo baseado nos 

resultados de sua análise e investigação, e não em qualquer 

declaração ou garantia feita pelos Vendedores e/ou a 

Companhia não expressamente indicada neste Contrato. À 

luz de tais análises e investigações, e nas declarações e 

garantias feitas ao Investidor nos termos da Cláusula 6, o 

Investidor renuncia a qualquer direito a qualquer ação 

baseada em qualquer declaração e garantia outra que não 

as especificamente incluídas na Cláusula 6 deste Contrato. 

Qualquer ação que o Investidor possa ter contra os Vendedores 

exclusivamente como resultado de violação das declarações e 

garantias devem se basear somente nas declarações e 

garantias indicadas na Cláusula 6 deste Contrato.
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Data Pergunta/Solicitação Data Resposta/Providência

29/10/2021

Solicita que a Infra ratifique o 

entendimento hermenêutico sobre o 

item 9.1 do Acordo de Investimento

(Continuação...)

03/11/2021

Pela análise verifica-se de forma inequívoca que os Vendedores 

não conferem qualquer tipo de garantia geral em favor do 

Investidor.

Diante do exposto, conforme solicitado e segundo o nosso melhor 

entendimento, ratificamos o asseverado na reunião realizada, de 

forma que a regra indenizatória do Acordo para passivos 

conhecidos da Companhia prevê que (i) o Investidor seja mantido 

indene das Perdas que venham a ser sofridas pela Companhia 

e/ou Sociedades Alvo, (ii) ou, caso não seja possível, indenizá-lo 

na medida, valor e extensão necessários para que o Investidor 

seja reestabelecido em seu status quo. 
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Data Pergunta/Solicitação Data Resposta/Providência

29/10/2021

1) Acordo de Acionista na ASB, para 

evidenciar o direito de primeira 

recusa

2) Acordo de Acionistas na Mauá 

Luz, para evidenciar o direito de 

primeira recusa

3) A CCI da Marfrig, bem como os 

demais documentos para a 

compreensão do imbróglio

03/11/2021

1) No link abaixo, segue o Acordo de Acionista na ASB. Favor 

observar que o Acordo de Acionistas é parte dos documentos de 

aquisição da ASB, mas não foi assinado individualmente. Apesar 

de não ter sido assinado, entendemos que as condições nele são 

válidas e podem ser exigidas pela outra parte, motivo pelo qual se 

trata de uma condição precedente.

2) O Acordo de Sócios da MauáLuz não chegou a ser assinado. 

Porém, no processo de diligência da Generate, ficou evidenciado 

extensa troca de e-mails sobre a assinatura de um acordo. Por 

proteção da Generate, foi requisitado que se apresente 

confirmação dos demais sócios que inexiste tal acordo ou que 

tais sócios abram mão do seu direito de preferência, se houver.

3) Seguem, no link abaixo, as principais peças do processo. 

Destacamos que no link contém Carta de Circularização dos 

advogados com um resumo do caso para a auditoria, importante 

para o entendimento completo, e, mais importante, recente 

decisão favorável de 1ª instância confirmando a alienação 

fiduciária em garantia à Sanetrat, fato que permitirá a excussão  

das garantias.

Anexas, encaminhamos as Escrituras das duas emissões de CCIs.

https://conasacns-
my.sharepoint.com/:f:/g/personal/paulo_boschiero_conasa_com/EsR1w1sxK
TFBpX_NqmRj4rkBS7k_G5IKCUkkfk7n1JCorQ?e=fnjHFe

https://conasacns-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/paulo_boschiero_conasa_com/EsR1w1sxKTFBpX_NqmRj4rkBS7k_G5IKCUkkfk7n1JCorQ?e=fnjHFe
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Data Pergunta/Solicitação Data Resposta/Providência

29/10/2021

Solicita o envio da tabela com o 

Valuation da CONASA segregada por 

ativos, de acordo com o último laudo 

de avaliação realizado

Solicita o envio da diligência na 

Generate Capital que foi contratada 

pelo Fundo

29/10/2021

Infra encaminhou a tabela, em excel, solicitada.

Infra informou que durante o início da próxima semana 

encaminhará a referida diligência.

29/10/2021

Solicita o envio da diligência na 

Generate Capital que foi contratada 

pelo Fundo

03/11/2021
Infra encaminha o Relatório com Diligência nas empresas 

Generate elaborado pela Grant Thornton, solicitado em 29/10/2021

09/11/2021

Solicita esclarecimento sobre a não 

declaração do tamanho ou a 

colocação de ativos da Wellcome

Trust (sócia da Generate) em contas 

offshore, apontado pela diligência 

feita pelo escritório Grassano& 

Associados, contratado pela 

CONASA. 09/11/2021

Trata-se de mídia adversa (ver link abaixo) em que se discute, de 

forma crítica, o fato de a Wellcome Trust ser uma instituição 

financeira e utilizar estrutura “offshore”, que, na prática, serve 

para pagar menos tributos. Da mesmo forma, não foi verificado 

qualquer ilícito ou qualquer ilegalidade relacionada, conforme 

aponta a diligência.

https://www.science.org/content/article/private-research-funders-court-

controversy-billions-secretive-investments

Solicita esclarecer sobre o processo 

da Railways Pension (sócia da 

Generate), que tramita no Brasil, 

sobre conflito de competência (juízo 

federal x câmara arbitragem)

Refere-se à ação movida pela Railways em conjunto com várias 

outras empresas (denominadas suscitantes) que requerem 

ressarcimento dos prejuízos decorrentes das desvalorização das 

ações da Petrobras, conforme pode ser verificado no link a seguir 

onde consta a decisão do STJ-Superior Tribunal de Justiça:

arquivo-lei-autorize-uniao-nao-ir.pdf (conjur.com.br)

https://www.science.org/content/article/private-research-funders-court-controversy-billions-secretive-investments
https://www.conjur.com.br/dl/arquivo-lei-autorize-uniao-nao-ir.pdf


PERGUNTAS COTISTAS-RESPOSTA GESTORA 

Data Pergunta/Solicitação Data Resposta/Providência

09/11/2021

Solicita esclarecimento sobre a não 

declaração do tamanho ou a 

colocação de ativos da Wellcome

Trust (sócia da Generate) em contas 

offshore, apontado pela diligência 

feita pelo escritório Grassano & 

Associados, contratado pela 

CONASA.

09/11/2021

Trata-se de mídia adversa (ver link abaixo) em que se discute, de 

forma crítica, o fato de a Wellcome Trust ser uma instituição 

financeira e utilizar estrutura “offshore”, que, na prática, serve 

para pagar menos tributos. Da mesmo forma, não foi verificado 

qualquer ilícito ou qualquer ilegalidade relacionada, conforme 

aponta a diligência.

https://www.science.org/content/article/private-research-funders-court-

controversy-billions-secretive-investments

Solicita esclarecer sobre o processo 

da Railways Pension (sócia da 

Generate), que tramita no Brasil, 

sobre conflito de competência (juízo 

federal x câmara arbitragem)

Refere-se à ação movida pela Railways em conjunto com várias 

outras empresas (denominadas suscitantes) que requerem 

ressarcimento dos prejuízos decorrentes das desvalorização das 

ações da Petrobras, conforme pode ser verificado no link a seguir 

onde consta a decisão do STJ-Superior Tribunal de Justiça:

arquivo-lei-autorize-uniao-nao-ir.pdf (conjur.com.br)

Solicita que informe se estas 

empresas têm poder de decisão 

sobre a Generate

Segundo informações recebidas, os investidores não detêm 

participações relevantes na Generate Capital (participação inferior 

a 10%) e não teriam poder de decisão no âmbito da Generate.

https://www.science.org/content/article/private-research-funders-court-controversy-billions-secretive-investments
https://www.conjur.com.br/dl/arquivo-lei-autorize-uniao-nao-ir.pdf


PERGUNTAS COTISTAS-RESPOSTA GESTORA 

Data Pergunta/Solicitação Data Resposta/Providência

09/11/2021

O presidente do conselho da 

CONASA, Marcus Grassano, é sócio 

do escritório Grassano e Associados 

que realizou diligência na Generate.

Solicita informa se houve decisão 

pelo presidente do Conselho na 

escolha da empresa.

09/11/2021

Primeiramente, cabe destacar que o processo de diligência 

elaborado pelo escritório Grassano fez parte das atividades da 

CONASA na identificação de potenciais riscos à operação pela 

Generate ou seus beneficiários.

Posteriormente, o Infra Setorial FIP Multiestratégia (“FIP”) 

contratou a Grant Thornton para uma diligência independente. Em 

ambas as diligências não foram identificados riscos efetivos à 

CONASA ou ao FIP para realização da operação com a Generate.

Com relação ao questionamento da vinculação do presidente do 

conselho de administração com o escritório de advocacia 

contratado para a diligência, destacamos que o conselho não foi 

consultado para deliberação, não havendo participação do seu 

presidente na contratação. Aqui, ressaltamos que o escritório 

Grassano, antes da contratação do Sr. Marcus Grassano para a 

posição de conselheiro, foi contratado para estruturar o programa 

de Compliance e Gestão da Companhia. Nesse contexto, um dos 

pontos era a contratação de membros independentes para o 

conselho. Naquele momento, deliberou-se por eleger o sócio do 

escritório para atuar como conselheiro com o intuito de 

implementar as práticas naquele ambiente e zelar por sua 

aplicação em toda a Companhia. Não há, portanto, qualquer 

conflito de interesse na contratação, mas sim uma prestação de 

serviço.



PERGUNTAS COTISTAS-RESPOSTA GESTORA 

Data Pergunta/Solicitação Data Resposta/Providência

11/11/2021

Solicitou alterar a data de 08/11 para 

12/11 na opção “NÃO ACEITAR A 

VENDA” no Formulário de Aceitação.

11/11/2021

A Infra encaminhou à RJI sugestão de Comunicado a ser enviado 

aos Cotistas e novo modelo do Formulário de Aceitação. Os 

cotistas que já preencheram o documento não precisarão 

substituí-lo.

Qual o posicionamento em relação a 

confiança e a probabilidade de que 

as condições lançadas no Acordo de 

Investimentos, principalmente as 

referentes a fatos alheios dos 

cotistas e que não dependam da 

manifestação de vontade e/ou 

ingerência dos mesmos (cotistas), 

venham a ser efetivamente 

implementadas?

As condições precedentes, além das referentes às aprovações 

dos cotistas, são todas factíveis e usuais nesse tipo de operação. 

Embora idealmente não deveria haver condição precedente, é 

difícil conseguir aprovações sobre uma transação hipotética. 

Ficaram, portanto, alguns itens necessários para a conclusão. A 

Companhia e a Gestora entendem que as condições são objetivas 

e, embora não podemos garantir sua aprovação, temos convicção 

de que conseguiremos as aprovações ou teremos alternativa a 

estas.

Resumo abaixo o status das principais:

1) Aprovação por financiadores: em 20 contratos financeiros da 

Conasa e investidas, é necessário autorização dos financiadores. 

Dos 20, 4 já foram resolvidos, 9 dependem de aprovação do 

Santander que já está bem avançada, 1 de debenturistas do 

mercado de capitais já consultados e os demais de bancos como 

Bradesco e Banco do Brasil. É um processo que leva tempo, mas 

considerando que em todos os casos há uma melhora do perfil de 

crédito da Conasa pela capitalização recebida, nos parece não só 

factível como benéfico aos credores. Caso algum credor não 

aprove, há ainda a possibilidade de pagamento da dívida. Não é 

um cenário ideal, mas alternativa factível para grande parte dos 

contratos. Esperamos ter concluído as deliberações até o final de 

novembro.



PERGUNTAS COTISTAS-RESPOSTA GESTORA 

Data Pergunta/Solicitação Data Resposta/Providência

11/11/2021

Qual o posicionamento em relação a 

confiança e a probabilidade de que 

as condições lançadas no Acordo de 

Investimentos, principalmente as 

referentes a fatos alheios dos 

cotistas e que não dependam da 

manifestação de vontade e/ou 

ingerência dos mesmos (cotistas), 

venham a ser efetivamente 

implementadas?

(Continuação...)

11/11/2021

2) Direitos de Preferência: pela alteração de estrutura societária, 

dois acordos de acionistas têm sua cláusula de direito de 

preferência acionadas. Os sócios da MauaLuz já reconheceram 

que a cláusula não se aplica e o acionista minoritário da ASB está 

pendente. Na ASB temos que conseguir o aceite de um acionista 

ou seu exercício da preferência comprando 68% da empresa 

detido pela CONASA e Zetta por R$ 76 milhões. Não existe 

hipótese de não aprovação, apenas um ou outro. Então trata-se de 

uma questão temporal. Não visualizamos que o direito de 

preferência será exercido, restará, portanto, aprovado a transação.

3) Operação Zetta: a Zetta já realizou a cisão dos ativos e, assim 

que for aprovado pela Junta Comercial e emitido CNPJ (esperado 

para a próxima semana), teremos condições de realizar a 

incorporação. Lembramos aqui que a Zetta é parte do Acordo de 

Investimento. Caso a Zetta decidisse por não celebrar os 

documentos finais, há uma multa de R$ 20 milhões para ela, além 

da possibilidade de acionarmos a Zetta por Perdas adicionais. Não 

visualizamos interesse da Zetta em não concluir a operação. Além 

disso, no limite, poderíamos negociar com a Generate o recálculo 

de valores e participações sem a Zetta. Mas é uma hipótese que 

não ocorrerá na prática. Os documentos estão sendo firmados e 

evoluindo.



PERGUNTAS COTISTAS-RESPOSTA GESTORA 

Data Pergunta/Solicitação Data Resposta/Providência

11/11/2021

Qual o posicionamento em relação a 

confiança e a probabilidade de que 

as condições lançadas no Acordo de 

Investimentos, principalmente as 

referentes a fatos alheios dos 

cotistas e que não dependam da 

manifestação de vontade e/ou 

ingerência dos mesmos (cotistas), 

venham a ser efetivamente 

implementadas?

(Continuação...)

11/11/2021

As demais condições precedentes dependem exclusivamente dos 

cotistas (aprovação da transação por 75%, alteração do 

Regulamento do FIP por 75%, Aprovação de Venda de Cotas por 

mínimo de 51% já atingida, Aprovação do Capital Autorizado da 

CONASA e Aprovação do Cronograma de Revisão do Programa de 

Compliance que serão realizadas pelo Gestor quando da 

aprovação da transação pelo FIP) ou são condições de mercado 

(nenhuma Lei Adversa, não ocorrência de Efeito Adverso 

Relevante, sem perda de valor material, etc.). Inexiste, no nosso 

entendimento, nesse momento, condições adversas de mercado, 

embora o Brasil tenha passado por movimentos 

macroeconômicos atípicos nas últimas semanas.

Entendemos, portanto, que as chances de não conseguirmos 

atendimentos às demais condições precedentes são muito 

remotas.



PERGUNTAS COTISTAS-RESPOSTA GESTORA 



PERGUNTAS COTISTAS-RESPOSTA GESTORA 

Data Pergunta/Solicitação Data Resposta/Providência

19/10/2021

1. Planilha com as 

participações/diluições, conforme 

tabela apresentada na reunião de 

hoje

20/10/2021

Anexa, segue planilha cujos resultados, quadro abaixo, foram 

apresentados em nossa reunião de ontem. Pedimos considerar que são 

dados preliminares e que poderão sofrer ajustes no decorrer da 

Operação, caso concretizada

Nota Infra: Na planilha enviada no dia 20/10/2021 inclui quadro de 

participação do Fundo na CONASA e participação dos Cotistas no Fundo 

(atual e até dez/2022), identificados por letras. O conceito da planilha foi 

apresentado aos Cotistas na Reunião Informativa de 22/10/2021. Há 

informações específicas do Cotista

2. Confirmar quantas novas quotas 

serão subscritas pela Generate

A Generate subscreverá e integralizará até 215.825 cotas a um valor de 

R$ 1.867,26 totalizando R$ 403,0 milhões (Item 2 do Edital de 

Convocação)

3. Planilha com o cálculo de 

diluição, e respectivo valor a ser 

recebido pela Fundiágua

Abaixo, segue quadro apresentando a diluição e valor a ser recebido:

Nota Infra: Tema específico do Cotista

4. Tabela do Anexo 5 em word;

Anexa, segue a versão em word do Material de Apoio que inclui o Anexo 

5. Por oportuno, encaminhamos, também, a versão em word do 

Regulamento a ser apreciado na AGC (Anexo 6)

5. Informar como será realizado o 

desconto das despesas 

provisionadas pelo Fundo desde 

2018

O pagamento do passivo do Fundo será através da venda de ações 



PERGUNTAS COTISTAS-RESPOSTA GESTORA 

Data Pergunta/Solicitação Data Resposta/Providência

19/10/2021

continuação

6. O Valuation da companhia e o 

último laudo de avaliação 20/10/2021

continuação

6.1-Valuation da companhia: A negociação foi fechada tendo como 

base valor proposto pela Generate (R$ 810,6 milhões, com Zetta e R$ 

729,5 milhões sem Zetta) e considerou o mesmo conjunto de ativos 

investidos pela CONASA. 

Como referência, o valor da CONASA marcado atualmente no Fundo é 

de R$ 630,4 milhões, base 31/12/2020.

6.2-Último laudo de avaliação: Anexo, segue e-mail enviado em 

16/09/2021 com o último Laudo de Avaliação, incluindo Fato Relevante 

divulgado pelo Administrador do Fundo.

Aproveitamos e retransmitimos e-mail enviado à Fundiágua em 

30/08/2021 com informações sobre o Fundo e a CONASA incluindo, 

dentre outras informações, a apresentação pela Infra à 12ª Reunião do 

Comitê de Investimento que aprovou, inclusive, a incorporação da 

Zetta ao capital da CONASA

7. As perguntas e respostas 

feitas pelos demais quotistas
Sim, encaminharemos um consolidado com as questões em comum 

dos Cotistas.

21/10/2021
(por WhatsApp)

O prazo de investimento do 

Fundo, com a nova redação, se 

encerrou em 01/09/2021? 

21/10/2021

(por telefone)
Tema esclarecido por telefone. O Prazo de investimento do Fundo se 

encerrará em set/2022.

22/10/2021
(por WhatsApp)

Aguarda a planilha com as 

participações do Fundo

22/10/2021
(por WhatsApp)

A planilha foi enviada em 20/10/2021

Nota Infra: Refere-se ao item 1 das Perguntas feitas pelo Cotista em 

19/10/2021



PERGUNTAS COTISTAS-RESPOSTA GESTORA 

Data Pergunta/Solicitação Data Resposta/Providência

25/10/2021
(por WhatsApp)

Qual o valor do passivo do 

Fundo?
25/10/2021

(por WhatsApp)

Para a Operação, foi estimado passivo = R$ 26.317 mil

O valor total da venda das ações 

vai para o pagamento das 

provisões do Fundo?

Exato.

26/10/2021
(por Telefone)

Solicitou avaliar a possibilidade 

de prorrogar o envio do Termo 

de Adesão e Formulário de 

Aceitação para o dia 12/11/2021

Solicitação feita à Generate e aguarda posicionamento.

Obs.: Em 03/11/2021, a Generate solicitou que cada Cotista formalize a 

solicitação para prorrogação do prazo de entrega.

26/10/2021

Quais os motivos a taxa de 

administração passou a ser 

provisionada a partir de 

01/2018? E por que o registro na 

carteira do FIP só foi feito em 

06/2019?

A carteira de 30/09/2020 só 

mostra o provisionamento do 

valor desde 2018, por isso a 

dúvida

26/10/2021

O valor de taxa de administração vem sendo provisionado na carteira 

desde o início do Fundo. A título de exemplo,, em 29/12/2017 o valor a 

pagar no Fundo (então administrado pela Gradual era de R$ 10.173 mil 

(extrato enviado).

A página 2/4 da carteira de 30/09/2021 (extrato enviado) constam 

valores a partir de mar/2017 (carteira anexa)

28/10/2021

(por WhatsApp)

Pergunta se há novidade com 

relação ao prazo de envio...

28/10/2021

(por WhatsApp)
Infra informa que foi feita a consulta e está no aguardo.

29/10/2021

(por WhatsApp)

Infra informa que Generate concordou em prorrogar de 08 para 12/11 e 

aguarda formalização para comunicar os Cotistas



PERGUNTAS COTISTAS-RESPOSTA GESTORA 

Data Pergunta/Solicitação Data Resposta/Providência

03/11/2021

Solicita, se todas as partes 

estiverem de acordo, que o 

prazo para envio do Termo de 

Adesão e o Formulário de 

Aceitação seja estendido até dia 

12/11/2021

03/11/2021
Solicitação encaminhada à Generate.

04/11/2021
Solicita esclarecimentos sobre o 

assunto CCI 
04/11/2021

Em reunião via Zoom, a Infra explicou ao Cotista todo o processo 

referente à CCI na qual da Sanetrat é cessionária.

11/11/2021

Informa que no item 2.2 do 

Termo de Adesão foi traduzido 

Investment Agreement como 

“Controlado de Investimento”, o 

que deve ser apenas um 

equívoco redacional, mas 

merece ser corrigido.

11/11/2021 Tradução devidamente corrigida e novo texto enviado ao Cotista.
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PERGUNTAS COTISTAS-RESPOSTA GESTORA 

Data Pergunta/Solicitação Data Resposta/Providência

20/10/2021

Houve deliberação de assembleia, 

quanto prorrogação do prazo de 

duração do FIP, caso positivo enviar 

ata.

21/10/2021

Não. Este tema nunca foi deliberado em Assembleia. A proposta a 

ser apreciada na Assembleia de 12/11/2021 tratará apenas do 

período de investimento (9 anos e meio) não se alterando o prazo 

total do Fundo (10 anos)

O pagamento de dividendos e sua 

destinação é competência da 

Assembleia?

Sim, desde que haja sobra em relação aos valores de dividendos 

recebidos pelo Fundo, o tema será deliberado em Assembleia. 

Realizada a operação com a empresa 

Generate, sem levar em consideração 

a venda dos 14% das cotas, qual o 

percentual de participação dela no 

fundo?

Uma das Condições Precedentes para a concretização da 

Operação é que 51% das cotas de emissão do Fundo “deverão ter 

exercido seu Direito de Venda”....e que a Operação seja aprovada 

em Assembleia por 75% das cotas em circulação. Assim, a 

hipótese de não venda dos 14,4% das cotas não pode ser 

considerada. O que poderá ocorrer é determinado Cotista não 

querer vender suas cotas sendo, neste caso, as cotas não 

vendidas serão rateadas entre aqueles que desejam vender 

quantidade superior a 14,4% de suas cotas, obedecendo sempre o 

limite de 14,4% do total proposto pela Generate. Lembramos que a 

participação máxima da Generate no Fundo, observadas as 

condições tributárias, será de 40%. Ao final da Operação 

(dez/2022), participação projetada do Fundo na CONASA será de 

82,6%. Lembramos que ajustes no decorrer do ciclo completo da 

Operação poderão ocorrer

20/10/2021 Solicita maiores informações sobre a empresa adquirente das cotas do FIP Infra (Generate), tais como:



PERGUNTAS COTISTAS-RESPOSTA GESTORA 

Data Pergunta/Solicitação Data Resposta/Providência

20/10/2021

continuação

Ramos de atuação

21/10/2021

continuação

Investimento em Energia Sustentável, (captura de carbono, 

eficiência energética, armazenamento energético); Mobilidade 

Sustentável (estações de carregamento e depósito de energia, 

ônibus elétricos); Água e esgoto sustentável (digestores 

anaeróbicos, biogás e biossólidos)

Data de constituição 2014

Patrimônio
R$ 16 bilhões de capital social para investimento em infraestrutura 

sustentável. 

País sede

Estados Unidos da América – A Generate tem sua sede em São 

Francisco, Califórnia.

Adicionalmente informamos que o Fundo contratou a Grant 

Thornton para realizar a diligência contemplando, dentre outros 

aspectos, temas: (i) reputacionais, (ii) de anticorrupção, (iii) 

lavagem de dinheiro, (iv) fraudes no mercado financeiro e de 

capitais

Estudos sobre investimentos em 

infraestrutura no Brasil

• Anexos encaminhamos:

• Relatório apresentado na 12ª Reunião do Comitê de 

Investimentos do Fundo, quando deliberado sobre o IPO da 

CONASA

• VALUATION DEZ/2020 (Enviado aos Cotistas em 15/09/2021)

Nestes documentos há referências da carência nos setores de 

infraestrutura e do potencial de oportunidades que isto trará à 

iniciativa privada.

21/10/2021
(por WhatsApp)

Histórico de cotas anual, desde o 

início do FIP
21/10/2021 Encaminhado, por e-mail,  o histórico da cota do Infra Setorial FIP 

de 31/03/2013 a 18/10/2021



PERGUNTAS COTISTAS-RESPOSTA GESTORA 

Data Pergunta/Solicitação Data Resposta/Providência

05/11/2021

Solicita a composição do FIP (com o 

percentual de participação de todos 

os cotistas) antes e após possível 

aprovação em assembleia de 

cotistas, chamada para o dia 12 de 

novembro

05/11/2021

Em 28/10/2021 a Infra encaminhou e-mail à FACEB (enviado anexo) 

com planilha onde constam as participações atuais e futuras dos 

demais Cotistas identificados por letras, desde que a proposta da 

Generate seja aprovada na AGC de 12/11/2021

Favor detalhar todos os cotistas e 

seus respectivos percentuais de 

participação (antes e depois) 

considerando o cenário de que todos 

aprovaram a venda do percentual de 

14,43%

Conforme resposta acima, reenviamos anexo e-mail encaminhado 

à FACEB em 28/10 com planilha apresentando as participações 

atuais e futuras dos demais cotistas, identificados por letras. A 

participação atual dos Cotistas está apresentada de F5 até F15 e a 

participação final pode ser verificada de F103 a F114.

Adicionalmente, solicitamos a 

criação de cenário com a emissão de 

novas cotas (venda no primeiro 

momento de 14,43% das cotas e 

posterior emissão de novas cotas).

Na Reunião Informativa com os Cotistas realizada em 22/10/2021, 

cujo material foi enviado aos Cotistas em 25/10/2021, 

apresentamos no slide 20/23 quadro consolidado (Relatório 

anexo) onde consta a participação do Fundo após a venda de 

14,4% das Cotas (o equivalente a R$ 101,5 milhões) e o ingresso 

da Generate no Fundo e na CONASA. Na mesma apresentação, no 

slide 21/23, incluímos quadro adicional com a participação do 

Fundo em cada fase (Ingresso da Zetta no capital da CONASA e 

ingresso da Generate-Fase 1 e Posição Final até dez/2022). 

Observe, por gentileza, que nos slides citados (abaixo), com a 

nova emissão de cotas, se assim aprovado na AGC de 12/11/2021, 

o Fundo terá participação de 82,6% até dez/2022 no capital da 

CONASA que terá também como acionistas a Zetta (5,5%) e a 

Generate (11,9%). A Generate, além da participação direta de 

11,9%, deterá, via Fundo, 33,0% na CONASA, o equivalente a 40% 

de participação no Fundo e os atuais Cotistas deterão 60%.
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SLIDE 20/23 SLIDE 21/23



PERGUNTAS COTISTAS-RESPOSTA GESTORA 

Data Pergunta/Solicitação Data Resposta/Providência

05/11/2021

No Anexo 3 – “Formulário de 

aceitação” tem a informação de que 

o cotista pode requisitar a venda de 

100% de suas cotas. Considerando a 

restrição da participação de capital 

estrangeiro dentro do FIP e a 

possível diluição da participação dos 

cotistas no referido fundo de 

investimento, favor informar se será 

possível vender todas as cotas e 

deixar de deter a participação dentro 

do fundo de investimento.

Caso não seja possível vender toda a 

participação, favor explicar o 

racional deste movimento.

05/11/2021

O cenário de vender todas as cotas da FACEB, pelo que já 

recepcionamos de documentos e pelas conversas com os 

Cotistas, mostra-se improvável tendo em vista que, 

possivelmente, a totalidade dos Cotistas optará pela venda 

integral de suas participações. Assim, a venda das cotas estará no 

limite da proposta feita pela Generate, ou 14,4%.

08/11/2021

A Gestora entra em contato por telefone com a FACEB para 

verificar eventuais dúvidas com relação aos documentos enviados 

em 05/11/2021.

Reencaminha a apresentação feita aos Cotistas na 1ª Reunião 

Informativa realizada em 18/10/2021 e enviada aos Cotistas em 

20/10/2021.

Solicita que seja observada no quadro 10/35 (abaixo) que 

menciona, além de R$ 600 milhões captados nos últimos 5 anos, 

os Próximos Financiamentos Planejados e a Perspectiva da 

Estrutura de Capital. Caso a Operação Generate seja aprovada na 

AGC de 12/11, os Financiamentos Planejados poderão ser 

revisados.



PERGUNTAS COTISTAS-RESPOSTA GESTORA 



PERGUNTAS COTISTAS-RESPOSTA GESTORA 

Data Pergunta/Solicitação Data Resposta/Providência

08/11/2021
08/11/2021

(Continuação..)

A Gestora reencaminha o Relatório de Perguntas/Solicitações 

feitas por Cotistas até 29/10/2021 e encaminhada aos Cotistas dia 

04/11/2021.

A Gestora solicita que seja observado o slide 6/24 (abaixo) que 

detalha o “Cash In” para a CONASA no valor de R$ 403 milhões.



PERGUNTAS COTISTAS-RESPOSTA GESTORA 

Data Pergunta/Solicitação Data Resposta/Providência

04/11/2021

(Por WhatsApp)

Solicita confirmar a data de corte dos 

ajustes positivos e negativos

04/11/2021

(Por WhatsApp)

31/12/2022.

Entende que no caso positivo os 

recursos irão para o caixa da 

CONASA e nos ajustes negativos a 

Generate ficará com ações da 

CONASA reduzindo o valor da cota.

Exatamente.

05/11/2021

(Por WhatsApp)

Para quanto vai a taxa de 

administração e gestão (atual e pós 

aceitação).

05/11/2021

(Por WhatsApp)

Atual 2,00% a.a. sobre o P.L. A proposta é 0,15% a.a. sobre o P.L.

E na proposta fica extinta a taxa de performance.

08/11/2021
(Por WhatsApp)

Quantos cotistas tem o Fundo

08/11/2021
(Por WhatsApp)

O Fundo tem 11 cotistas, sendo 7 RPPSs.

Informa que não consegue identificar 

a cláusula 2.4.6 no Contrato de 

Investimento

A cláusula se refere a. 2.5.6. Na versão em inglês está correto. É 

um erro de referência não material.

Qual o prazo de prorrogação do 

Fundo
Não houve alteração do prazo do Fundo.

Tem alguma proposta para 

prorrogar?

Nesta AGC, não. Não altera o prazo do Fundo, que é de 10 anos. A 

proposta do prazo de investimento passar de 5 anos para 9,5 anos 

é para investir os recursos que a Generate aportará, caso assim 

seja aprovado na AGC.

Existe a possibilidade de prorrogar 

por mais 5 anos?
Sim. O regulamento do Fundo permite esta hipótese.


